
75DIÁRIO OFICIALNº 14.24675  Segunda-feira, 13 de Abril de 2026

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO FINAL

1 2431007301 CLAUDINEI ARGENTINO DE ANDRADE 9

2 2431013393 GABRIEL DA SILVA FERREIRA 10

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 2431031868 ADRIANA VALENTE DE OLIVEIRA 1

ANALISTA PROCESSUAL 
INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO FINAL

1 2431060957 1
2 2431002906 2

A

-

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 684 DE 10 DE ABRIL DE 2026

-

RESOLVE:

“Art. 1º............................................................................................................

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 685 DE 10 DE ABRIL DE 2026

andreato.oliveira
Realce
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Considerando o art. 2º do Decreto nº 75, de 20 de janeiro de 2026, que estabe-

Social e Direitos Humanos – SASDH, o qual dispõe que as atribuições dos 

Considerando que, como parte do processo participativo e democrático de 
-

os setores da Secretaria, com o objetivo de promover a discussão técnica do 
Regimento Interno, assegurar a participação coletiva e conferir maior legitimi-

RESOLVE:
-

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

-
-
-

-
zação, o funcionamento e as competências das unidades administrativas que 

SASDH, conforme o Decreto nº 75, de 20 de janeiro de 2026.

-
-

vação, razoabilidade, economicidade, proporcionalidade, ampla defesa, con-
traditório, planejamento e transparência, no âmbito dos órgãos e entidades do 
Poder Executivo.

I – Assistência Social: A secretaria é responsável por coordenar e executar 
programas e serviços de assistência social, visando atender às necessidades 

-

o direito à convivência familiar e comunitária, bem como o combate ao traba-

III – Proteção às Pessoas Idosas: A secretaria desenvolve ações para proteger 
e garantir os direitos das pessoas idosas, oferecendo serviços de atendimen-

-
mento ativo e saudável.

-

e apoio para a reinserção na sociedade.

intolerância, buscando garantir a igualdade de direitos para todos os cidadãos.
VI – Apoio a Grupos Vulneráveis: A secretaria oferece apoio e atendimento 

-

vulneráveis da população.
-

cia Social e Direitos Humanos:

da Assistência Social, na perspectiva de consolidação do Sistema Único da 

preconizam as legislações e normas vigentes, assim como as deliberações 

II – Coordenar, executar, desenvolver, monitorar e avaliar as ações que as-

III – Coordenar, executar, desenvolver, monitorar e avaliar as ações que asse-

que estejam em situação de risco pessoal e social ou já vitimizados por qual-
quer tipo de violência: preconceito ou discriminação por orientação sexual, 
sexo, étnico-racial, religião, gênero, identidade de gênero, idade, ou quais 
quer outras formas de discriminação.
IV – Desenvolver ações de Proteção Social Básica tendo como base ope-
racional os Centros de Referência da Assistência Social – CRAS e o apoio 

de agregação, de convivência e de fundamental importância, para o desen-

V – Desenvolver ações de Proteção Social Especial tendo como base operacional 
os Centros de Referência Especializados da Assistência Social – CREAS para 

-

VI – Atender crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social ou 
-

-
didas socioeducativas em meio aberto
VIII – A viabilização de Ações de Atenção Especial à criança e ao adolescente, 

-

nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e, ainda, o que preconiza o Estatuto 
do Idoso e as demais normas e legislações pertinentes a essas categorias de 

-

-

-
tidades da sociedade civil que promovem e defendem a assistência social e 

forma a desencadear processos de fortalecimento social e organizativo dos 
diversos segmentos, para que o diálogo junto às esferas governamentais e 

social e à recuperação de qualquer agressão, violência ou discriminação, median-

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

-
-

que estabelece a composição e o funcionamento dos seus órgãos e unidades 
administrativas.

e Direitos Humanos tem por objetivo garantir uma gestão descentralizada, par-

I – Secretário:
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II – Secretário Adjunto.
III – Diretoria de Planejamento Estratégico:

IV – Diretoria de Gestão Administrativa:

a)Assessoria Técnica e Operacional:

b) Divisão Vigilância Socioassistencial:

c)Departamento de Proteção Social Especial – DPSE:

8.Unidade de Atendimento Socioeducativo

e)Departamento de Proteção Social Básica – DPSB:

f) Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional:

g) Departamento de Programas, Projetos e Inclusão Socioprodutiva:

VI – Diretoria de Direitos Humanos:

b) Departamento de Promoção de Direitos:

d)Departamento de Promoção da Igualdade Racial:

4.Unidade Centro da Juventude

CAPÍTULO III

-
reitos Humanos:

-

competência administrativa surgidos entre unidades, departamentos ou servi-
dores vinculados à Pasta.
§ 1º Considera-se competência residual aquela relativa às matérias não expres-

interpretação normativa que demande análise técnica especializada, poderá o 
-

II – Promover a administração geral da Secretaria, em estrita observância às 
-

-
-se com órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, conse-

-

VI – Promover reuniões periódicas de coordenação com dirigentes, gestores e 

adicionais previstos em lei, e instaurar processos administrativos disciplinares 

VIII – Firmar contratos, convênios, termos de cooperação, termos de parceria 

-
rio circunstanciado das atividades desenvolvidas pela Secretaria – Relatório 

relativos à organização interna e à execução das ações da Secretaria, obser-

-

-

-

I – Coordenar as atividades administrativas do Gabinete e supervisionar a 

IV – Apoiar o Secretário na interlocução com autoridades, instituições e de-

-

-
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forem determinadas pelo Secretário.
Art. 12º Principais Competências da Assessoria de Gabinete

-

-

VI – Realizar solicitações de compras, requisição de almoxarifado e outros 

Art. 13º Principais Competências da Assessoria de Comunicação
I – Planejar, coordenar e executar as ações de comunicação institucional da 

II – Assegurar a divulgação transparente das ações, programas e serviços da 

-

-

VIII – Realizar, em conjunto com a Secretaria de Comunicação, a gestão de 

-

Secretaria.

-
-

III – Analisar e propor minutas de contratos, convênios, editais e outros ins-

-

-

VII – Promover a defesa dos interesses da Secretaria junto à Procuradoria 

-

assessorando a adoção das providências necessárias.
Art. 15º Principais Competências da Unidade de Controle Interno
I – O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo constitui um conjunto 
estrategicamente integrado de métodos e práticas operacionais adotadas por 
todas as suas unidades, destinado a antecipar, enfrentar e mitigar os riscos 

-
-

cidade e absoluta transparência.

-
-

III – O Controle Interno é subordinado à Controladoria-Geral porque necessita 
de uma autoridade central responsável por coordenar, orientar e padronizar 
suas atividades. Essa vinculação assegura maior independência das ações de 

garantindo atuação técnica, uniforme e integrada em toda a administração.
Art. 16º Das Atribuições da Unidade de Controle Interno
I – Cabe à Unidade de Controle Interno cumprir e fazer cumprir orientações no 
tocante a observância das diretrizes estabelecidas para cada área de compe-
tência e das normas e procedimentos de controle interno estabelecidos pela 

II – Elaborar o relatório anual de atividades da unidade de controle interno, 
em consonância com as orientações e mediante aprovação da Controladoria-

III – Executar planos, roteiros e diretrizes disponibilizados pela Controladoria-

IV – Assessorar os titulares dos órgãos e entidades em todas as matérias 
relacionadas às competências do Sistema de Controle Interno do Poder Exe-

da prestação de contas anual do Prefeito, destinada ao Tribunal de Contas do 

VI – Auxiliar os Gerenciadores de Sistemas nos processos de emissão e trans-

VII – Auxiliar na elaboração da prestação de contas anual das entidades vin-
culadas, assegurando o atendimento das normas e prazos estabelecidos pelo 

VIII – Auxiliar a elaboração do relatório de gestão anual dos órgãos e enti-
dades vinculados, observando integralmente as instruções da Controladoria-

-
tidas pela Controladoria-Geral e pelos órgãos de Controle Externo, garantindo 
seu efetivo cumprimento.

-

-

-

III – organizar e sistematizar pautas, convocações, relatórios, atas e demais 

IV – Assegurar condições de funcionamento e de planejamento das reuniões 

V – Promover articulação com esferas municipais, estaduais e federais para o 

-

-

IV – Organizar conferências, seminários, fóruns e eventos correlatos munici-

VII – Assegurar a guarda, conservação, arquivamento e publicidade de docu-

-

-
-

II – Supervisionar a execução dos planos, programas, projetos e atividades 

-
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-

VII – Promover a articulação institucional com outros órgãos da Administração 

VIII – Apoiar a implementação de sistemas de controle e monitoramento das 

-

das ações e programas sob sua responsabilidade.

-

-

modo a garantir a qualidade e a legalidade das ações executadas.

-
cias, impedimentos legais e eventuais afastamentos, com as mesmas prerro-
gativas e responsabilidades.

-
tos Humanos para responder interinamente pela Pasta, conforme portaria de 

-
-

tre o Secretário e as demais unidades da estrutura organizacional. Sua função 
-

Art. 20º Das Diretorias
-
-

o disposto no Decreto nº 14.191 de 21 de janeiro de 2026.

avaliar as ações, programas e projetos no âmbito de sua área temática, asse-

Art. 21º Da Diretoria De Planejamento Estratégico
-

de Assistência Social e Direitos Humanos, atuando no planejamento institucional, na 

Art. 22º Principais competências da Diretoria de Planejamento Estratégico – DPE

-

Assistência Social e Direitos Humanos.
-

e atividades da Secretaria promovendo sugestões de correções e reformu-

VIII – Executar convênios por meio da Plataforma TransfereGov, de emendas 
estaduais e municipais, incluindo a modalidade em OBTV dentro do sistema 
SICONV, efetuando a inserção de processos licitatórios, compras e demais 

executadas através dos repasses efetuados mediante contratos de repasse, 

-

-
servando a legislação vigente.

forem determinadas pelo Secretário.
Art. 23º Principais Competências da Assessoria Técnica e Operacional da DPE
I – Apoiar na formulação, monitoramento e avaliação do Planejamento Estra-
tégico Institucional.
II – Sistematizar informações e indicadores de gestão para subsidiar a tomada 
de decisão.

-
mento de metas.

-

V – Colaborar na elaboração de projetos e captação de recursos.
VI – Apoiar tecnicamente a elaboração e revisão de planos, programas e 
ações estratégicas.

VIII – Fornecer suporte técnico para reuniões de planejamento e avaliações de 

-

II – Promover a abertura de processos administrativos relacionados aos con-

-

-

-
das e outros em todas as fases até a conclusão e arquivamento.

e Indicadores
-

V – Promover a integração das informações gerenciais com os sistemas mu-
nicipais e federais.
Art. 26º Principais Competências da Divisão de Captação de Recursos

-

alcançados.
Art. 27º Da Diretoria De Gestão Administrativa

Humanos, promovendo a sustentabilidade administrativa e a boa governan-
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Art. 28º Principais Competências – DGA
I – Elaborar, organizar, monitorar e fornecer informações sobre a execução 

-
tral de Planejamento Governamental na condução processo de elaboração e 

-

II – Promover, coordenar, orientar e supervisionar as atividades de execução 
-

mento da despesa no âmbito desta Secretaria, conforme as normas e instru-

III – Promover, coordenar, orientar e supervisionar as atividades de elabora-
-

rência, a análise e a preparação dos processos e demais expedientes relati-
vos a esta Secretaria.

V – Instruir os processos desde os levantamentos de custos, através das co-

VI – Promover, coordenar, orientar e supervisionar atividades de gestão patrimo-
nial da Secretaria por meio de inventários periódicos, além de outras medidas 

-

VII – Promover, coordenar, orientar e supervisionar atividades de gestão de 
almoxarifado da Secretaria por meio de inventários periódicos, através de re-
cebimento, conferência e armazenamento do material, bem como orientar e 
controlar a sua distribuição, além de outras medidas necessárias para efetivo 

VIII – Promover, coordenar, orientar e supervisionar atividades de abertura 
-

com unidade demandante o andamento do processo, assim como promover o 
controle e a manutenção dos equipamentos permanentes, determinando sua 
recuperação, quando for o caso.

incêndios, vigilância das instalações, com apoio da unidade pertinente, e bens 

-

e funcionais no Sistema de Recursos Humanos dos servidores lotados na 
Secretaria, além do registro e controle de frequência dos servidores e ainda 

-
-

de inventário periódico dos bens patrimoniais, por espécie, distribuição e valor, 
evidenciando o respectivo estado de conservação na Secretaria, promovendo 
ações que visem assegurar a realização satisfatória do inventário de bens 

forem determinadas pelo Secretário.
Art. 29º Principais Competências da Assessoria Técnica e Operacional da DGA
I – Prestar apoio técnico e administrativo às unidades da Diretoria.

-
randos, relatórios, instruções normativas etc.).

-
tores competentes.

VI – Promover a articulação entre a Diretoria e demais setores da Secretaria.

-

Art. 30º Principais Competências do Departamento de Execução Orçamentá-
ria e Financeira
I – Planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas ao orçamento e à exe-

-

pelos órgãos de controle.
Art. 31º Principais Competências da Divisão de Contabilidade e dos Fundos 

IV – Assegurar a correta aplicação dos recursos dos fundos municipais, em 

-

VIII – Analisar prestação de contas de convênios, termos de cooperação e 

correlatos, assegurando precisão, transparência e conformidade normativa.
Art. 32º Principais Competências da Divisão de Gestão de Pessoas
I – Coordenar e executar atividades de administração de pessoal no âmbito da 

-

Art. 33º Da Divisão de compras
-

-
tência Social e Direitos Humanos, observadas as disposições das normas da 

correlatas a atuação da Secretaria.
Art. 34º Competências da Divisão de Compras
I – Planejar, em articulação com os demais setores, as demandas anuais de 
bens e serviços, contribuindo para a elaboração do Plano de Contratações 

-

II – Instruir os processos administrativos de contratação, elaborando ou con-
-

III – Realizar pesquisa de preços, observando os parâmetros e critérios previs-

e em regulamento municipal, mantendo registro formal das cotações e das 

Administrativa ou órgão equivalente, quando a condução do procedimento li-

-

inexigibilidade de licitação, inclusive nos casos de emergência ou calamidade 

VII – Adotar as providências necessárias quanto às aquisições emergenciais des-
-
-

instrumentos congêneres, controlando prazos de vigência, saldos contratuais 
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-

-

-

Art. 35º Principais Competências dos gestores de contratos administrativos
-

toridade competente para coordenar e supervisionar a execução contratual, 

II – Coordenar a atuação do Fiscal do Contrato, promovendo a integração das 

prazo, reajuste, repactuação e alterações contratuais, emitindo manifestação 

IV – Controlar os prazos de vigência contratual e adoção tempestiva das pro-

VI – Propor a aplicação de sanções administrativas, quando constatado des-

VIII – Promover o registro e a atualização das informações contratuais nos 

-
minadas pela autoridade superior.

-

-

-

III – Registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execu-

V – Solicitar esclarecimentos e providências à contratada, quando necessário 

VIII – Zelar pela observância das normas de segurança, qualidade e demais 

-
das pela autoridade competente.
Art. 37º Principais Competências da Divisão de Licitação e Contratos

III – Garantir o cumprimento das normas da legislação pertinente às licitações 

VIII – Atuar na gestão de Atas de Registro de Preços, coordenando adesões, 

-

-
nadas pela autoridade competente.
Art. 38º Principais Competências da Divisão de Suporte e Tecnologia da Informação
I – Gerir a infraestrutura de Tecnologia da Informação da Secretaria, incluindo 

-

II – Fornecer suporte técnico aos servidores da Secretaria, prestando atendi-

III – Desenvolver, implementar e gerenciar sistemas e ferramentas tecnológi-
cas que atendam às necessidades da Secretaria, com foco na automação de 
processos administrativos e operacionais, inclusive no desenvolvimento de 

IV – Garantir a segurança da informação, adotando medidas de proteção con-

dados, em conformidade com as normativas legais e regulatórias aplicáveis, 

V – Coordenar a gestão de banco de dados e armazenamento de informa-

dados essenciais à Secretaria, e garantindo o cumprimento das normas de 

VI – Realizar a administração da rede de comunicação, incluindo a conec-
tividade de dispositivos, sistemas e servidores, monitorando a infraestrutura 

regulamentos de segurança cibernética, para assegurar a conformidade com 

VIII – Elaborar e manter atualizada a documentação técnica sobre todos os 
sistemas, processos e procedimentos de TI da Secretaria, incluindo manu-
ais de uso, guias de resolução de problemas e registros de manutenção dos 

-

-

-
nitoramento, gestão e análise de programas e serviços da Secretaria, visando 

das operações e serviços prestados pela Secretaria, colaborando com a de-
-

-
-

-
dos, garantindo a continuidade das operações da Secretaria em caso de fa-

-
perior ou previstas em regulamento interno.
Art. 39º Principais Competências da Divisão de Almoxarifado
I – Coordenar, supervisionar e executar os processos de recepção, armazena-
mento, controle e distribuição de materiais, insumos utilizados pela Secretaria, 

II – Realizar o controle de estoque, promovendo ações corretivas para evitar 

III – Distribuição e entrega de materiais às áreas solicitantes, garantindo agi-

IV – Gestão de fornecedores e materiais, apoiando processos de compras 

-
rança e condições adequadas de armazenagem.
VI – Elaborar relatórios periódicos de movimentação de materiais e bens, com 

-

com os processos de auditoria e de prestação de contas, para garantir que 

-
cia, transparência e economicidade nas atividades de gestão de almoxarifado, 
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-

-
nadas pela autoridade competente.

I – Realizar o inventário de bens patrimoniais da Secretaria, incluindo bens 
móveis, imóveis, equipamentos e materiais, com o objetivo de registrar, atuali-

II – Garantir o controle e a conservação dos bens patrimoniais, promovendo 
ações periódicas de inspeção e manutenção preventiva, conforme as especi-

III – Registrar todas as movimentações de bens patrimoniais, tanto entradas 
-

IV – Elaborar e manter atualizado o inventário de bens patrimoniais, em con-
formidade com as normativas e orientações da Controladoria Interna e de au-

V – Realizar auditorias internas periódicas no estoque de bens patrimoniais, 

-
cluindo as movimentações de bens, suas condições de uso, e o status de conser-

-
veis, propondo, quando for o caso, a alienação, doação ou descarte de itens, 

-

VIII – Garantir a conformidade com as normativas contábeis e orçamentárias aplicá-

-
das sobre a movimentação e o controle dos bens patrimoniais, conforme as 
exigências legais e os prazos estabelecidos para a entrega de relatórios e 

para a utilização, conservação, controle e movimentação de bens patrimo-
-

-

bens patrimoniais, prestando informações e orientações sobre procedimentos 

-
tos de manutenção de bens patrimoniais, seguros e outros serviços correlatos, 
assegurando que os serviços contratados atendam às necessidades da Se-

-
perior ou previstas em regulamento interno.
Art. 41º Principais Competências da Divisão de Zeladoria
I – Realizar a limpeza e conservação das unidades da Secretaria, garantindo 

e ambientes administrativos, estejam sempre em condições adequadas de 

da Secretaria, realizando inspeções periódicas e adotando medidas corretivas ou 

III – Planejar e executar serviços de jardinagem e paisagismo nas áreas exter-

-
-

tas e móveis, conforme a necessidade, dentro da capacidade da Divisão, e 

V – Gerir o uso adequado dos materiais de limpeza e conservação, controlan-
do o estoque de insumos e providenciando a reposição de materiais, conforme 

VI – Garantir a organização e o acondicionamento adequado de documentos, 
equipamentos e materiais, especialmente os que são de uso permanente ou 

-

VII – Realizar o transporte interno de materiais e equipamentos, conforme 
solicitado pelas diversas áreas da Secretaria, zelando pela segurança dos 

gerenciamento de lixo reciclável e orgânico, promovendo práticas sustentá-

como vazamentos, falta de energia, problemas de iluminação e outros inci-

-
-

nização do espaço e adequação do ambiente para o atendimento de usuários 

e necessidades de reparos nas unidades da Secretaria, elaborando relatórios 

-

nas atividades de zeladoria, promovendo o uso de Equipamentos de Proteção 

-
doria, como consumo de energia, água, e materiais de limpeza, buscando 

-
des da Secretaria, garantindo que os ambientes atendam às exigências legais 

-

-
perior ou previstas em regulamento interno.
Art. 42º Principais Competências da Divisão de Transporte

deslocamento de servidores, materiais e usuários, atendendo às demandas 
da Secretaria, incluindo serviços de transporte para programas de assistência 

de transporte, a quantidade de quilometragem rodada, os custos operacio-
-

frota, garantindo a sua boa condição de funcionamento, segurança e confor-

-
cessário, realizando o levantamento das necessidades da frota e promovendo 
a adequação do transporte às demandas da Secretaria, sempre em conformi-

VI – Elaborar e controlar o cronograma de utilização da frota, atendendo às 
necessidades operacionais e administrativas da Secretaria, com a devida prio-

-

-
mento, seguros, vistorias e outros documentos exigidos pela legislação, garantin-

-

-
denciando o pagamento das multas, quando necessário, e adotando medidas 

sobre os custos operacionais, quilometragem, manutenção realizada, abaste-
-

para a assistência social, atendimentos a situações de vulnerabilidade social 

-
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-

quando solicitado, para garantir a transparência na gestão do transporte da 

-
gurando que os serviços prestados pela Divisão de Transporte atendam às 
necessidades institucionais e sejam executados de forma transparente, eco-

autoridade superior ou previstas em regulamento interno.

-
-
-

II – Sua atuação visa garantir a proteção social básica e especial, fortalecer 
-

-

II – Supervisionar as atividades desenvolvidas pelos Departamentos de Proteção 
Social Básica, Departamento de Proteção Social Especial, Departamento de Ges-
tão do Sistema Único de Assistência Social, Departamento Programas e Projetos 
de Inclusão Produtiva e Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional.
III – Planejar, em conjunto com a Diretoria de Planejamento Estratégico e a 
Diretoria de Gestão, a destinação dos recursos para a manutenção das ativi-

compras de materiais e a contratação de pessoal necessários à consecução 

-

V – Coordenar os serviços socioassistenciais, programas e projetos de orien-
tação e apoio sociofamiliar às crianças e adolescentes em situação de risco 

-
-

processo de planejamento das ações com base nas informações produzidas 

levantamento de dados pelos Serviço, Programas e Projetos Socioassisten-

-
mandantes dos distintos serviços socioassistenciais com base nos dados do 

equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de 

-

-
-

cional Básica de Recursos Humanos, do Sistema Único de Assistência Social 

-

-
ve com o apoio, coordenação, execução, monitoramento e avalição dos pro-

gramas, planos, projetos e atividades relacionadas ao Banco de Alimentos e 

Único, quando aplicável.

forem determinadas pelo Secretário.
Art. 45º São atribuições da Assessoria Técnica e Operacional da DPAS

de Assistência Social.
-

cioassistenciais.

IV – Prestar suporte técnico às unidades de Proteção Social Básica e Especial.
V – Elaborar relatórios técnicos e diagnósticos socioterritoriais.
VI – Apoiar na capacitação e orientação técnica das equipes dos CRAS, CRE-

VII – Promover a integração entre as ações da Assistência Social e as demais 

Relatório de Gestão.
Art. 46º Do Departamento De Gestão Do Sistema Único De Assistência Social 
– DGSUAS

-

-

rede socioassistencial governamental e não governamental.
Art. 47º Atribuições do Departamento de Gestão do Sistema Único de Assis-
tência Social – DGSUAS
I – Planejar, Normatizar e Organizar da Rede socioassistenciais: elaborando, 

-

planejamento anual e plurianual.

-

e demais normativas.

-

VII – Auxiliar nos processos de inscrição, renovação e cancelamento das or-

-

-

SUAS sobre padrões de serviço, normativas e regulação.
Art. 48º Da Divisão de Vigilância Socioassistencial, compete

II – Elaborar e atualizar diagnósticos socioterritoriais relacionados as vulnera-

de gestão e proteção social básica e especial na elaboração de diagnósticos, 

-

V – Realizar a gestão e alimentação de outros sistemas de informação sobre 

VI – Orientar quanto aos procedimentos de registro das informações zelando 

VII – Fornecer informações e indicadores às unidades da rede socioassisten-
cial, CRAS e CREAS visando auxiliar na busca ativa,

-
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-
-
-

IV – Promoção de Programas de Capacitação: Organizar programas de for-
-

V – Apoio ao Processo de Educação Permanente: Apoiar a construção de 
-

I – Consolidar dados, indicadores e elaboração de relatórios técnicos:

-
dos, pesquisas e avaliações que apontem avanços, fragilidades e recomenda-

-

VI – Gerenciar sistemas de informação, produzindo relatórios gerenciais e ga-
rantindo a transparência e o acesso às informações.
VII – Promover uma gestão orientada por evidências, apoiando o planejamento, a 

Art. 51º Do Departamento De Proteção Social Especial – DPSE

por planejar, coordenar, executar, monitorar e avaliar ações e serviços socio-

Art. 52º Principais competências do Departamento de Proteção Social Especial

II – Elaborar planos, relatórios e diagnósticos relacionados às situações de 

-

-
-

III – Assegurar atendimento individualizado e personalizado, que ofereça se-

-

V – Desenvolver, em conjunto com a equipe técnica, o Plano Individual de 
-

-

-

-
dos e funcionários, bem como procedimentos disciplinares em caso de des-

promover a reinserção familiar, assegurando que todo o processo ocorra de 

-
portivas e de lazer, visando seu desenvolvimento integral do adolescente for-

adolescentes que ainda não os possuem, garantindo acesso a direitos e re-

-

-

-
-

-
-

III – Assegurar atendimento individualizado e personalizado, que ofereça se-

-

V – Desenvolver, em conjunto com a equipe técnica, o Plano Individual de 
-

-

-

-
dos e funcionários, bem como procedimentos disciplinares em caso de des-

promover a reinserção familiar, assegurando que todo o processo ocorra de 

esportivas e de lazer, visando seu desenvolvimento integral do adolescente 

adolescentes que ainda não os possuem, garantindo acesso a direitos e re-

-

-

-
-

-

II – Promover atividades culturais esportivas e de lazer de maneira planejada e 

-

VIII – Articular com órgãos governamentais e organizações da sociedade civil 

-

-
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II – Promover atividades culturais esportivas e de lazer, de maneira planejada e 

I – Prover o cuidado, proteção integral e convivência familiar e comunitária a crian-

-
mento individualizado em ambiente familiar previamente selecionado, cadastra-

risco, ameaça ou violação de direitos, mediante determinação da autoridade 
-

acordo com critérios técnicos estabelecidos e em conformidade com as nor-

-

V – Promover articulação permanente com a rede socioassistencial de Rio 
-

-
so de reintegração familiar sempre que viável e recomendado pela equipe 

VII – Assegurar atendimento psicossocial continuado à criança ou adolescen-

VIII – Elaborar relatórios técnicos circunstanciados, pareceres e informações 

Poder Judiciário e demais órgãos de controle e proteção, respeitando sigilo 

atendimento, PIA, registros de visitas domiciliares, avaliações, relatórios e de-

-
te visitas técnicas, supervisões, reuniões formativas e oferta de apoio socioe-

Assistência Social, incluindo prontuário SUAS, sistemas de informação, proto-

-

especial: prioridade absoluta, interesse superior da criança e do adolescente, 

-
mentos, preparando a criança ou adolescente e dialogando com equipes es-

qualquer forma de negligência, violência, discriminação, exploração ou viola-

-
cente do serviço, seja para reintegração familiar, guarda, tutela, adoção ou 

-
ridade absoluta, da excepcionalidade e provisoriedade da medida, da intrans-
feribilidade da responsabilidade estatal, do fortalecimento familiar, da escuta 

institucionais, legislação vigente e normas complementares emitidas pelos ór-
gãos gestores.
Art. 58º Da Unidade De Atendimento Socioeducativo, compete
I – Receber e executar as medidas socioeducativas de Prestação de Serviços à 
Comunidade e Liberdade Assistida, mediante determinação judicial, assegurando 

-

-

-
recimento regular, participação em atividades socioeducativas, reuniões, atendi-

-

VI – Articular ações com a rede socioassistencial, especialmente com CRAS, 
-

VIII – Estabelecer, cadastrar e supervisionar parcerias institucionais para 
cumprimento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade, garantindo 

-
ducativo da medida.
Art. 59º Dos Centro De Referência Especializado De Assistência Social – 
CREAS, compete

em situação de risco pessoal e social decorrente de violações de direitos, com 

-

-

-

-

Art. 60º Da Unidade Centro Pop, compete

-

VI – Promover acesso e inserção no Cadastro Único, possibilitando o acesso 

-

VIII – Articular e garantir procedimentos funerários gratuitos, por meio da Di-

-

e situações de risco ou violação de direitos.

I – Compreender como as pessoas se relacionam entre si e com o mundo ao 
seu redor.

III – Potencializar as vivências individuais, fortalecer a autoestima e ajudar a 
quebrar o isolamento social, contribuindo para a construção de uma rede de 

pessoas e na sociedade como um todo.
V – Realizar a abordagem centrada na pessoa, respeitando suas singularida-

um futuro mais feliz e saudável.
VI – Elaborar documentos psicossociais, tais como declarações, requerimen-

-
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-

III – Planejar a execução de intervenções, criando planos de segurança per-
-

-

-

-

-
-

-

-
do às usuárias informações claras sobre trâmites processuais, riscos, prazos, 

IV – Atuar em articulação com a Rede de Enfrentamento à Violência, incluindo 

-

-

à equipe do Centro de Referência, sempre que necessário para a tomada de 

-

-
-

nais relacionadas ao enfrentamento da violência.

-
ção das ações voltadas à prevenção de situações de risco e vulnerabilidade 

A gerência da proteção social básica exerce papel fundamental na organização, 
execução e aprimoramento das ações que garantem a prevenção de riscos so-

implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica 

II – Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de infor-

IV – Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir 

-

-

-

-

monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços so-

-
gência do CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência 

-
teção especial).

IV – Orientação à população sobre a necessidade de declarar de forma preci-

V – Comunicação à entidade executora do Programa sobre qualquer ocorrência 

-

-

-

-

V – O estabelecimento de rotinas de atualização das informações, incluindo a 
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VIII – A adoção de medidas para o controle e a prevenção de fraudes ou in-
consistências cadastrais, e a disponibilização de canais para o recebimento 

-
-

cipais que utilizam as informações do Cadastro Único para implementar os 
programas sociais.

-

-
gãos ou entidades que gerem ou operacionalizam programas usuários do Ca-

-
zação do Cadastro Único e de sua base de dados. Além de lidar diretamente 

-
nicipal contribui para a construção de uma base de dados nacional que retrata, 

Trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado 

I – Organizar e Coordenar a oferta do serviço de forma continuada e ininter-
rupta, garantindo que as atividades sejam realizadas em grupos e de acordo 

-

V – Assegurar local adequado para a oferta do serviço, podendo ser em uni-

entidades de assistência social, garantindo que estas estejam inscritas no 

-
culação das ações, reportando informações sobre a execução do serviço e a 

VII – Coordenar a promoção de atividades nas unidades, que valorizem as ex-
periências dos usuários, estimulem a autonomia, a socialização, a convivência 
familiar e comunitária, e previnam situações de risco social, garantindo que os 

VIII – Consolidar o SCFV como um serviço socioassistencial de caráter pre-
-

-
pes técnicas dos CRAS e CREAS bem como a interlocução para a capacita-

do serviço.

Art. 69º Das Unidades Dos Centros De Referência De Assistência Social – CRAS:

-

-

-

-

-

VI – Produção e divulgação de informações de modo a oferecer referências 
-

Prestação Continuada – BPC, sobre os órgãos de defesa de direitos e demais 

Art. 70º Principais Competências E Finalidade Dos Coordenadores Das Uni-
dades Dos Centro De Referência E Assistência Social – CRAS

implementação dos programas, serviços, projetos da proteção social básica 

IV – Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a parti-

-

-

-

-
-

-

I – Promoção e articulação de ações que contribuam para a redução de ocor-
rência de situações de vulnerabilidade social, prevenção de ocorrência de 
riscos sociais, aumento de acesso a serviços socioassistenciais e setoriais e 

-

mecanismos para a inclusão social dos idosos e participação em seu desen-

-

-

Art. 72º Principais Competências E Finalidade Dos Coordenadores Centro De 

educadores, administrativos, etc).
-

ência e os impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida 

-

-
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III – Executar a prestação de contas do Aluguel Social, incluindo organização 

-

-
-

-

-

-

-

-

Assistenciais

II – Distribuir tarefas, estabelecer prioridades e monitorar o cumprimento dos 

V – Aplicar corretamente leis, decretos, portarias e normativas relacionadas a 

VI – Orientar a equipe quanto às legislações vigentes e às atualizações nor-

-

-

-

-

clara, precisa e dentro dos prazos legais.
Art. 75º Do Departamento De Segurança Alimentar E Nutricional, compete

-

II – Planejar e executar ações que ampliem o acesso da população a alimen-
-

III – Promover atividades de educação alimentar e nutricional, visando ao consumo 

V – Planejar, coordenar e controlar o recebimento, triagem, armazenamento e 
-

-

-

VIII – Coordenar e controlar cadastros, listas e sistemas de acesso aos servi-

-
res familiares, organizações sociais e demais entidades, visando fortalecer as 

-

-

-

-
des da Secretaria.
Art. 76º Da Unidade Do Banco De Alimentos:
O Banco de Alimentos é responsável pela captação, seleção, armazenamento 
e redistribuição de alimentos próprios para consumo, oriundos de doações de 
produtores, comerciantes e parceiros institucionais.

-

-
mento dos alimentos recebidos, garantindo qualidade sanitária e aproveita-

III – Armazenar adequadamente os alimentos, observando normas de segu-

IV – Planejar e operacionalizar a distribuição dos alimentos para entidades 
-

V – Realizar o registro, controle e monitoramento dos volumes recebidos, pro-

-
liares, redes varejistas e organizações sociais, visando ampliar arrecadação e 

VII – Promover ações de educação alimentar e nutricional relacionadas ao apro-

-

-

-
des do departamento de segurança alimentar e nutricional.
Art. 77º Da Unidade Do Restaurante Popular, compete

-
-

insegurança alimentar, refeições prontas, nutricionalmente balanceadas, ori-
ginadas de processos seguros, preponderantemente com produtos regionais, 

-
no à alimentação adequada, oferecendo refeições nutricionalmente equilibradas, 

qualidade, segurança alimentar, dignidade, inclusão e acessibilidade.
I – Executar ações de preparo, fornecimento e distribuição de refeições sau-

II – Implementar práticas de promoção da alimentação adequada, educação 

alimentar, bem como o controle sanitário de todas as etapas de pro -

-

VI – Promover articulação com demais unidades do departamento de segu-
rança alimentar e nutricional, de modo a integrar ações com o banco de ali-

-

VIII – Exercer outras competências necessárias ao bom funcionamento da 
unidade, zelando pelo adequado estado de conservação dos instrumentos e 
equipamentos vinculados à segurança alimentar. Considerando o uso de in-

-

incluindo rodas de conversa, orientações diretas e outras estratégias educa-
tivas voltadas a usuários e colaboradores, abordando temas como alimenta-

e prevenção de agravos relacionados à má alimentação, integrando essas 
atividades ao cotidiano da unidade.
Art. 78º Do Departamento De Programas, Projetos e Inclusão Socioprodutiva, compete
O Departamento de Programas, Projetos e Inclusão Socioprodutiva, é respon-

-
-

tos Humanos.
I – Coordenar, planejar e executar programas e projetos voltados à inclusão 
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-
-

II – Integrar o Departamento de Programas, Projetos e Inclusão Socioprodutiva 
a Assessoria Técnica e Administrativa, responsável com apoio técnico, adminis-

III – Gerenciar as parcerias formuladas para a promoção, voltadas a inclusão 

Art. 79º Da Assessoria Técnica e Administrativa, compete
I – Prestar suporte técnico, operacional e administrativo, auxiliando no plane-

-

II – Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às necessida-

Art. 80º Da Diretoria De Direitos Humanos, compete
A Diretoria de Direitos Humanos, vinculada à Secretaria de Assistência Social 

A Diretoria de Direitos Humanos tem como VISÃO GERAL: “promover cidada-

-

II – Promover a formulação, o assessoramento e o monitoramento do desenvolvi-
-

III – Fortalecer a proposição, o monitoramento e a coordenação da execução 
-

cia, em articulação com os movimentos organizados da sociedade civil e ór-

-
nia e o fomento às atividades da sociedade civil na efetivação e fortalecimento 

VI – Elaborar projetos, assessoramento, monitoramento do desenvolvimento, 

voltadas para a inclusão, acessibilidade, promoção, mobilização e conscien-

-

VIII – Elaborar projetos e execução de ações visando a mobilização e cons-
-

-

-

-
moção de premiação de incentivo às personalidades que se destacarem na 

Art. 81º Da Assessoria Técnica e Operacional Da DDH, compete
I. Prestar apoio técnico e administrativo às unidades da Diretoria.

-
randos, relatórios, instruções normativas etc.).

-
tores competentes.

V. Promover a articulação entre a Diretoria e demais setores da Secretaria.

Art. 82º Do Departamento De Promoção De Direitos, compete:
O Departamento de Promoção de Direitos atua de forma Intersetorial, reali-
zando ações em parceria com instituições governamentais e não governa-

-

pessoas idosas

-

Art. 83º Da Assessoria Administrativa Do Departamento De Promoção De Di-
reitos, compete

-
-

Departamento De Promoção De Direitos, compete
-

oportunidade de ter seus direitos assegurados, conforme prevê a lei.

Departamento De Promoção De Direitos, compete

-

-
mento De Promoção De Direitos, compete

-
de assegurar direitos sociais da pessoa idosa e criar condições de promover 
sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, englobando a 

educação, emprego, lazer, moradia, entre outros.

IV – Rodas de Conversa Educativas e de Conscientização dos Direitos da 

VIII – Divulgação de Cards Informativos Educativas e de Conscientização dos 

-
-

-
-
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Art. 89º Do Departamento De Promoção Da Igualdade Racial:

enfrentamento do racismo, à promoção da igualdade racial e ao fortalecimento 
da identidade e cultura dos povos e comunidades tradicionais.
Art. 90º Da Assessoria Administrativa Departamento De Promoção Da Igual-
dade Racial:

-
-

-

integral da juventude, estimulando sua participação social, inclusão, autono-
mia e acesso a oportunidades.
I – Planejar e executar programas, projetos e ações direcionados ao desen-

V – Supervisionar a lei federal nº 12.852 de 5 de agosto de 2013, que dispõe 
-

VII – Fortalecimento do Programa Bolsa Estágio, tendo como meta a prepara-

VIII – Promoção e defesa dos direitos fundamentais de todos os jovens do 
-

Juventude:
-
-

A Juventude:
O Centro da Juventude é um espaço de proteção e garantia de direitos, bem 
como de mobilização dos jovens e adolescentes acerca do sentido e da busca 

-
-

ços como Biblioteca, Auditório, Quadra Poliesportiva, Pista de Skate e Praça.
O equipamento atende jovens, crianças, adolescentes e adultos, que vivem 
em condições de vulnerabilidade, ou que procura o espaço para atividades 
esportivas, todos os serviços ofertados são gratuitos, todas as atividades são 
realizadas por meio de parcerias com órgãos ou instituições, por meio de Pro-

IV – Incentivar e promover a participação social e cidadã dos adolescentes e 

Para A Juventude:
I – A Divisão de Formação e Estágio, é responsável pelo desenvolvimento, 

conforme legislação e normas.
II – A Divisão de Formação e Estágio, realiza a formação e integração de 

-

têm a oportunidade de integrar a teoria aprendida com a prática, fortalecendo, 

-

assistência social, da pessoa idosa, entre outros. O principal objetivo é garan-

-

-
cia Social E Direitos Humanos
I – Fundos ativos

II – Administração do integral do funcionamento técnico operacional do Fundo 

-

captação e liberação de recursos a serem utilizados na área da garantia dos 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

-

exclusivas do cargo por força de lei e as competências privativas das carreiras 
-

-

III – As atribuições recebidas por delegação, salvo autorização expressa e na 

-

-

II – O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante.
III – As decisões proferidas por delegação mencionarão explicitamente esta 
qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegante.
SEÇÃO I
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

II – Extraordinárias – convocadas para assuntos urgentes.

simples dos membros presentes.
Art. 102º As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, exce-

SEÇÃO II

Social e Direitos Humanos:

-

Social e Direitos Humanos:

III – Cooperar com os demais órgãos e unidades para a execução das ativi-
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dades da Secretaria.
SEÇÃO III

Humanos aplicam-se as penalidades disciplinares previstas no Estatuto dos Ser-

Art. 106º A apuração de infrações disciplinares e a aplicação de penalidades 
observarão os ritos e as competências estabelecidas no Estatuto dos Servi-

-
cância ou processo administrativo disciplinar conduzido por comissão regular-

SEÇÃO IV

-

-
mentações pertinentes.

-
sistência Social e Direitos Humanos e, sempre que necessário, o seu rema-
nejamento, objetivando o atendimento das necessidades administrativas e 
técnicas da Pasta.

bem como os demais servidores, quando em seus impedimentos e afasta-

por Decreto do Prefeito.

de Assistência Social e Direitos Humanos poderá ser retirado por qualquer 
-

ciais sem a prévia autorização dos dirigentes do órgão.

Humanos funcionarão em r -
petências regimentais.
Art. 112º As informações referentes ao órgão somente serão fornecidas à di-
vulgação, mediante autorização do secretário ou de seu substituto legal sem 

aos pedidos de informação formulados com base na legislação vigente.

comissão, atribuições em suas respetivas áreas de atuação, que não estão 
contempladas neste Regimento Interno.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 114º O presente Regimento Interno estabelece a organização, as com-

e Direitos Humanos – SASDH, órgão integrante da administração direta do 

Art. 115º A execução das atividades descritas neste Regimento observará os 

transparência, conforme preceitua o artigo 37 da Constituição Federal.
Art. 116º As Diretorias, Departamentos, Divisões e demais unidades da Se-

planos de ação anuais, em conformidade com as diretrizes deste Regimento e 
-

Art. 117º Os atos administrativos praticados anteriormente à vigência deste 
Regimento permanecem válidos, desde que não contrariem as disposições 
ora estabelecidas.

-
formidade com as disposições estabelecidas neste instrumento normativo.
I – As adequações realizadas deverão ser formalizadas por meio de documen-

Direitos Humanos para análise, validação e registro institucional.

-
to à conformidade das medidas adotadas pelas unidades administrativas.

-
de administrativa interessada, a ser apreciada pela autoridade competente.

-
rá ensejar apuração de responsabilidade administrativa, nos termos da legis-

Art. 119º Da Avaliação e Revisão Periódica do Regimento Interno
-

-

-

do texto vigente e propor as alterações necessárias.
§2º O processo de revisão deverá observar as disposições constitucionais 
e legais aplicáveis, as normativas do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, a legislação municipal pertinente e as orientações dos órgãos de con-
trole interno e externo.
§3º As propostas de alteração deverão ser formalizadas por meio de minuta e 
submetidas à apreciação da autoridade competente para aprovação, na forma 
da legislação vigente.
§4º A revisão periódica não impede a alteração do Regimento Interno a qual-

funcional ou legal da Secretaria.
-

e a legislação vigente.
Art. 121º A estrutura organizacional e as competências das unidades admi-
nistrativas descritas neste Regimento poderão ser revistas ou ajustadas por 

-
veniência da Administração.
Art. 122º Da Revogação

Art. 123º Da Vigência do Regimento Interno

publicação, e as alterações deste Regimento Interno seguirão o mesmo 
procedimento previsto para sua aprovação.

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 686 DE 10 DE ABRIL DE 2026

RESOLVE:

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 695 DE 10 DE ABRIL DE 2026

RESOLVE:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 696 DE 10 DE ABRIL DE 2026


